
CÂMARA DOS DEPUTADOS

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº JO025/236.0 PROCESSO N° 1002636/2025

ACORDO DE COOPERAÇÃO CELEBRADO ENTRE A
CÂMARA DOS DEPUTADOS E A CÂMARA MUNICIPAL

DE LUZILÂNDIA, OBJETIVANDO A IMPLANTAÇÃO Е

OPERAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE TV

DIGITAL NA CIDADE DE LUZILÂNDIA/PI, NO ÂMBITO

DO PROGRAMA BRASIL DIGITAL, DO GOVERNO
FEDERAL.

Ao(s)C dia(s) do mês de Getemhh ade 2025, a CÂMARA DOS
DEPUTADOS, doravante denominada simplesmente CÂMARA, situada na Praça dos Três

Poderes, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o n°. 00.530.352/0001-59, representada neste ato
pelo seu Presidente, o Deputado HUGO MOTTA, brasileiro, e a CÂMARA MUNICIPAL DE

LUZILÂNDIA, doravante denominada CÂMARA MUNICIPAL, com sede na RUA

PROFESSOR FRANCISCO MENDES, N° 137, CENTRO, CEP: 64160-000,

LUZILÂNDIA/PI, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.680.965/0001-35, neste ato representada por

seu Presidente, o Vereador FERNANDO AGUIAR DE CARVALHO, brasileiro, celebram o

presente acordo, em conformidade com as disposições do Ato da Mesa nº. 52, de 17/10/2012,

e, no que couber e na ausência de norma específica, da Lei n°. 14.133, de 1/4/2021, de acordo

com as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETО

O presente acordo tem por objetivo adotar ações conjuntas visando à transmissão

da Rede Legislativa de TV Digital dos partícipes na cidade de LUZILANDIA/PI, por meio do

canal consignado à CÂMARA pelo Ministério das Comunicações, medianteо

compartilhamento do canal de televisão digital da estação de radiodifusão naquela localidade

no âmbito do Programa Brasil Digital, instituído pela Portaria nº. 13.345, do Ministério das
Comunicações, de 24 de maio de 2024.

Parágrafo primeiro - Entende-se por Rede Legislativa de TV Digital a

transmissão em multiprogramação dos sinais de televisão das emissoras legislativas da

Câmara dos Deputados, do Senado Federal, da Assembleia Legislativa e da Câmara

Municipal.

Parágrafo segundo - Entende-se por multiprogramação a funcionalidade do

Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre (SBTVD-T) que possibilita a transmissão

simultânea de múltiplas faixas de programação em único canal de radiofrequência.

Parágrafo terceiro - Entende-se por faixa de programação a porção autônoma de
conteúdo audiovisual que integra uma transmissão e que contém um conjunto completo de
sinais de vídeo, áudio e dados.

Parágrafo quarto - A CÂMARA, consignatária do canal digital em

LUZILÂNDIA/PI, no âmbito do Programa Brasil Digital, deverá ocupar a primeira faixa de

programação (.1) e tem o direito de uso de sua programação no segmento central do canal
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(one-seg), em conformidade com os regulamentos do serviço de televisão. As demais faixas

de programação obedecerão à sequência: TV Assembleia (.2), TV Câmara Municipal (.3), TV

Senado (.4) e Rádio Câmara (.5).

Parágrafo quinto - A Estação de Radiodifusão de Televisão Digital instalada no
âmbito do Programa Brasil Digital consiste de um Sistema de Transmissão de TV Digital,

composto por transmissor, sistema irradiante, antenas parabólicas, receptores de satélite e

demais equipamentos acessórios, a serem doados pelo Ministério das Comunicações à
CÂMARA MUNICIPAL para a transmissão dos sinais da Rede Legislativa de TV Digital,

conforme portaria MCom n° 13.345, de 27 de maio de 2024.

Parágrafo sexto - A infraestrutura básica da estação fornecida pela instituição

parceira do programa é de uso compartilhado entre as entidades beneficiárias, sendo composta

por torre de transmissão e abrigo, conforme portaria MCom n° 13.345, de 27 de maio de
2024.

Parágrafo sétimo - As emissoras da Rede Legislativa de TV Digital transmitirão
seus programas multiplexados em único canal de televisão digital de 6 MHz por meio do

recurso de multiprogramação, conforme as normas técnicas aprovadas pela ABNT.

Parágrafo oitavo - É vedada a sublocação, a transferência, a cessão ou o

compartilhamento da faixa de programação pela CÂMARA MUNICIPAL, total ou parcial, a
entidades que não fazem parte da administração públicа.

Parágrafo nono - Os partícipes. para geração dos programas televisivos,

transmissão dos sinais das respectivas faixas de programação e operação da estação
transmissora, além da legislação constante do preâmbulo, comprometem-se a cumprir a

legislação que regula a atividade de radiodifusão para o Sistema Brasileiro de Televisão

Digital Terrestre (SBTVD-T) e, em particular, os seguintes normativos e suas alterações
posteriores:

a) Lei n°. 4.117, de 27 de agosto de 1962, que institui o Código Brasileiro

Telecomunicações;

de

b) Lei nº. 6.615, de 16 de dezembro de 1978, que dispõe sobre a regulamentação

da profissão de radialista:

c) Decreto n°. 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos

Serviços de Radiodifusão:

d) Decreto nº. 4.901, de 26 de novembro de 2003, que institui o Sistema

Brasileiro de Televisão Digital - SBTVD;

e) Decreto nº. 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, que aprova o Regulamento do

Serviço de Retransmissão de Televisão;

f

da
Decreto n°. 10.456, de 11 de agosto de 2020, que dispõe sobre o horário de

retransmissão obrigatória do programa oficial de informações dos Poderes

República;
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g) Portaria de consolidação do Ministério das Comunicações n°s. 1, de 02 de

junho de 2023, que consolida as normas ministeriais de radiodifusão; e 2, de 1º de

junho de 2023, que consolida as normas da Secretaria de Comunicação
Ministério das Comunicações;

do
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h) Portaria MCOM n° 13.345, de 27 de maio de 2024, que instituiu o Programa

Brasil Digital:
i) Resoluções da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) n°s. 635, de 9
de maio de 2014, que aprova o Regulamento sobre Autorização de Uso

Temporário de Radiofrequências; 700, de 28 de setembro de 2018, que aprova o

Regulamento sobre a Avaliação da Exposição Humana a Campos Elétricos.

Magnéticos e Eletromagnéticos Associados à Operação de Estações

Transmissoras de Radiocomunicação; 721, de 11 de fevereiro de 2020, que aprova

o regulamento sobre Canalização e Condições de Uso de Radiofrequências para
os Servicos de Radiodifusão e seus Ancilares; e 746, de 22 de junho de 2021, que

aprova o regulamento de fiscalização regulatória:
j) Portarias da Anatel n°s. 1.709, de 04 de setembro de 2019, que aprova о

procedimento de fiscalização dos Serviços de Radiodifusão; 559, de 16 de abril de

2020, que aprova o manual de Tratamento de Procedimentos para Apuração de
Descumprimento de Obrigações; e 1.985, de 28 de maio de 2021, que aprova o

Procedimento para Análise da Viabilidade Técnica de Alteração dos Planos

Básicos de Canais de Radiodifusão:

k) Atos da Anatel nos. 458, de 24 de janeiro de 2019, que detalha os limites de

exposição ocupacional e da população em geral a campos elétricos, magnéticos e

eletromagnéticos; 9.426, de 24 de outubro de 2021, que aprova os Parâmetros e

Requisitos Técnicos para Convivência na faixa de 3.300 MHz a 3.700MHz; 9751.

de 06 de julho de 2022, que aprova os Requisitos Técnicos de Uso de
Radiofrequências para TV e RTV; 7.989, de 22 de junho de 2023, que aprova os

Requisitos Técnicos para Convivência na faixa de 698 MHz a 806 MHz; 17.542.
de 20 de dezembro de 2023, que aprova os Requisitos Técnicos e Operacionais

para sistemas associados ao SARC; 17.865, de 30 de dezembro 2023, que aprova

os Requisitos Técnicos quanto à exposição humana a campos elétricos.
magnéticos e eletromagnéticos; e 915, de 1º de fevereiro de 2024, que aprova os
Requisitos Técnicos e Operacionais para uso das faixas de frequências associadas

ao Serviço Limitado Privado:
1) Legislação eleitoral, em especial, as Leis nºs. 9.504/97 e 9.096/95, bem como

as instruções publicadas pelo Tribunal Superior Eleitoral;

m)Lei n°. 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece os critérios básicos

para promoção de acessibilidade;

n) Lei n°. 10.222. de 9 de maio de 2001, que padroniza o volume de áudio das

transmissões de rádio e televisão nos espaços dedicados à propaganda;

o) Normas Brasileiras, aprovadas pela ABNT, relacionadas ao padrão de

transmissão de televisão digital adotado pelo Brasil:

p) Lei n°. 13.146, de 6 de julho de 2015, que instituiu a Lei Brasileira de Inclusão

da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência):

q) Lei n°. 8.429, de 2 de junho de 1992, que dispõe sobre as sanções aplicáveis

aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato.

cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacionał
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e dá outras providências:

r) Lei n° 15.117, de 2 de abril de 2025, que dispõe sobre a veiculação gratuita de

informação educativa acerca da prevenção de doenças pelas emissoras de rádio e
televisão;

s)

n°

Determinações e diretrizes aprovadas pelo Grupo de Implantação do Processo

Redistribuição e Digitalização - Gired, criado pelo Edital de Licitação
002/2014-SOR/SPR/CD-ANATEL, da Anatel.

de

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DA CÂMARA
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Caberá à CÂMARA:

I. Ceder a cada partícipe uma faixa de programação exclusiva do canal
consignado à CAMARA no âmbito do Programa Brasil Digital na cidade de

LUZILÂNDIA/PI, por meio de multiprogramação de televisão digital, de

forma que cada partícipe possa transmitir seus respectivos canais de

televisão, em período integral, todos os dias da semana:
II. Indicar, ao Ministério das Comunicações, a CÂMARA MUNICIPAL como

instituição beneficiária do Programa Brasil Digital na localidade para

recebimento da doação dos equipamentos instalados pelo programa,

conforme portaria MCom n° 13.345, de 27 de maio de 2024:

III. Definir a padronização para as transmissões dos canais da Rede Legislativa
de TV Digital, o que abrange as configurações e os parâmetros técnicos que
os sinais e equipamentos devem observar, incluindo os sinais a serem
enviados aos sítios de transmissão:

IV. Definir os requisitos e atribuições do engenheiro responsável técnico pela

operação das estações:

V. Definir a padronização para a geração de alertas e alarmes referentes ao

VI.

sistema de monitoração das estações;

Responsabilizar-se por disponibilizar os sinais de televisão digital da

CÂMARA em conformidade com a padronização da Rede Legislativa para

recepção direta nos sítios de transmissão:

VII. Responsabilizar-se pelo cadastramento de engenheiro habilitado da

CÂMARA MUNICIPAL, por delegação, no sistema Mosaico da Anatel, e
pela conferência de documentos e solicitações da CÂMARA MUNICIPAL

para o Ministério das Comunicações e para a Anatel referente ao canal de

TV Digital consignado;
VIII. Responsabilizar-se pela solicitação de autorização de uso

radiofrequência;

de

IX. Destinar, no mínimo, 5% (cinco por cento) do horário de sua programação

diária à transmissão de serviço noticioso e conservar em arquivo os textos

dos programas, inclusive noticiosos, devidamente autenticados pelos

responsáveis, durante sessenta dias, conforme determina o Código
Brasileiro de Telecomunicações;

X. Zelar pelo fiel cumprimento dos termos deste acordo.



CÂMARA DOS DEPUTADOS

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL
Caberá à CÂMARA MUNICIPAL:

1.

IΙ.

III.

Responsabilizar-se por disponibilizar o sinal de televisão digital da

CÂMARA MUNICIPAL em conformidade com a padronização da Rede

Legislativa para recepção direta no sítio de transmissão;

Responsabilizar-se por atender a todos os requisitos, padrões, critérios.

procedimentos e parâmetros técnicos definidos pela CÂMARA para a Rede
Legislativa e disponíveis em seu site, quanto à elaboração de documentação

técnica, licenciamento de estação, responsável técnico pela operação.

configuração de uplink, equipamentos de headend e transmissão de sinais.

respeitando inclusive a taxa máxima de transmissão por canal definida pela
CÂMARA;

ο

Observara legislação que regula o serviço de radiodifusão, mencionada ou

não neste acordo, e acompanhar as suas alterações posteriores. Em caso de

mudanças normativas de itens descritos neste acordo, prevalecer-se-á

novo regramento e as atualizações dos critérios e procedimentos

estabelecidos pela CÂMARA para a Rede Legislativa e disponíveis em seu
site sobre esses itens;

IV. Responsabilizar-se pelo conteúdo inserido na faixa de programação cedida

pela CAMARA, nos termos da legislação vigente:

V. Responsabilizar-se pelo pagamento, ao Escritório Central de Arrecadação
(Ecad), das taxas pelos direitos autorais das músicas transmitidas e

retransmitidas na sua faixa de programação do canal de TV digital
consignado à CÂMARA:

e
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VI. Responsabilizar-se pela transmissão da propaganda político-partidária
eleitoral, segundo a legislação vigente:

VII. Responsabilizar-se por obter a licença e a autorização de uso de

à

radiofrequência, junto aos órgãos regulatórios, para o funcionamento dos
serviços de SLP (Serviço Limitado Privado), serviços correlatos

radiodifusão ou outros serviços de telecomunicações, tais como link de

micro-ondas e rádio IP, em seus próprios nomes, caso venham a utilizá-los.

A CÂMARA não autoriza nem tem relação com tais serviços, ficando

exclusivamente ao executor do serviço a responsabilidade por eventuais
infrações cometidas:

VIII. Destinar, no mínimo, 5% (cinco por cento) do horário de sua programação
diária à transmissão de serviço noticioso e conservar em arquivo os textos

dos programas, inclusive noticiosos, devidamente autenticados pelos

responsáveis, durante sessenta dias, conforme determina o Código

Brasileiro de Telecomunicações;
IX. Comunicar imediatamente à CÂMARA sempre que houver interrupção das

transmissões dos sinais ou redução da potência de transmissão por um

período igual ou superior a quarenta e oito horas e informar quaisquer fatos.
eventos e problemas técnicos que possam comprometer ou causar redução
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X.

de potência de transmissão dos sinais

Incluir a parceria com a CAMARA nas peças publicitárias que
eventualmente sejam feitas para a divulgação do canal legislativo.
abrangendo:

a) Uso da marca institucional e citação da CÂMARA em vídeos
para a TV:

b) A citação da CÂMARA em spots para rádio:
c) Uso da marca institucional da CÂMARA em peças gráficas.

XI. Zelar pelo fiel cumprimento dos termos deste acordo.

CLÁUSULA OUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E INVESTIMENTOS

COMPARTILHADOS

partícipes.

Este acordo não envolve a transferência de recursos financeiros entre os

Parágrafo primeiro - As despesas porventura decorrentes da operacionalização
deste acordo correrão à conta de contratos firmados pelas Casas Legislativas envolvidas.

mediante prévia autorização do respectivo ordenador de despesa, observada a legislação de
regência.

Parágrafo segundo - A CÂMARA fica responsável pelo pagamento de todas as
TAXAS destinadas a0 FISTEL relativas ao canal de TV digital consignado, estabelecidas

pela Lei n°. 9.472, de 16 de julho 1997 (Preço Público pelo Direito de Uso de

Radiofrequência - PPDUR, Taxa de Fiscalização de Instalação – TFI e Taxa de Fiscalização
de Funcionamento - TFF), bem como pelo pagamento da Contribuição para o Fomento da

Radiodifusão Pública - CFRP, definida pela Lei nº. 11.652, de 07 de abril de 2008.

Parágrafo terceiro - A CÂMARA MUNICIPAL fica responsável pela

ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA de todos os equipamentos instalados, descritos no

parágrafo quinto da Cláusula Primeira, por sua completa substituição ao fim de sua vida útil

com a aquisição e instalação de novos equipamentos necessários à transmissão dos sinais das
emissoras de televisão dos partícipes na cidade.

Parágrafo quarto - A CÂMARA MUNICIPAL fica responsável, antes do fim do

prazo de validade da licença de funcionamento e/ou da autorização de uso de radiofrequência.
ou antes de eventuais alterações de características técnicas, pelo RELICENCIAMENTO da

estação e elaboração de toda a documentação acessória exigida, de maneira prévia, conforme

legislação vigente, incluindo, caso necessários, a elaboração de novo projeto técnico.

atualização dos dados técnicos no sistema Mosaico e novo licenciamento da estação.

submetendo-os à conferência prévia da CÂMARA.

Parágrafo quinto - A CÂMARA MUNICIPAL fica responsável pela
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, MANUTENÇÃO CORRETIVA E AQUISIÇÃO DE

PEÇAS de reposição de todos os equipamentos necessários à transmissão dos sinais das
emissoras de televisão dos partícipes na cidade de LUZILANDIA/PI, observando os prazos

legais de interrupção e de redução de potência dispostos na Cláusula Quinta - Da Operação.

Parágrafo sexto - A CÂMARA MUNICIPAL fica responsável por arcar com sua
parte no
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funcionamento da estação de televisão digital instalada, incluindo ar-condicionado.

infraestrutura física, energia, conectividade e acesso para telessupervisão, conservação e
segurança do local de instalação, dentre outros itens do uso compartilhado na estação.
conforme estabelecido no item 4.4 do Edital n° 110/2024 MCOM.

Parágrafo sétimo - A CÂMARA MUNICIPAL responsabiliza-se por

disponibilizar ACESSO À INTERNET na estação transmissora, por meio de conexão de
rede protegida, de forma a permitir acesso remoto para monitoração dos equipamentos da
estação, inclusive pela CAMARA.

Parágrafo oitavo - A CÂMARA MUNICIPAL responsabiliza-se pelo USO,
GUARDA E CONSERVAÇÃO dos equipamentos destinados à transmissão dos sinais de

televisão dos partícipes na cidade.
Parágrafo nono - A CÂMARA MUNICIPAL responsabiliza-se pela

OPERAÇÃO ininterrupta e em tempo integral, do sistema de transmissão da Rede
Legislativa de TV Digital, em conformidade com a legislação vigente, devendo enviar à

CÂMARA, sempre que solicitado, relatório mensal consolidado com informações da

operação e transmissão.

Parágrafo décimo- A CÂMARA MUNICIPAL fica responsável pelo

MONITORAMENTO da qualidade dos sinais captados e irradiados, e do funcionamento em

tempo integral e ininterrupto da transmissão, comunicando imediatamente aos partícipes
sempre que houver interrupção ou problemas na transmissão de algum dos sinais.

Parágrafo décimo primeiro - A CÂMARA MUNICIPAL responsabiliza-se pela

GRAVAÇÃO E ARMAZENAMENTO das programações diárias de cada emissora da Rede

Legislativa, transmitidas por multiprogramação no canal de frequência consignado à

CAMARA, de acordo com o estipulado no Regulamento aprovado pelo Decreto n°.
52.795/1963, mantendo o registro por um período mínimo de 30 (trinta) dias.

disponibilizando à CÂMARA acesso remoto via Internet à gravação e encaminhando-a à
CÂMARA sempre que solicitado.

Parágrafo décimo segundo - A CÂMARA MUNICIPAL deverá manter

RESPONSÁVEL TÉCNICO pela supervisão do funcionamento da estação de radiodifusão
de televisão, nos termos da legislação vigente, e responsabilizar-se por:

I. Manter os dados da estação atualizados no sistema Mosaico da Anatel.
incluindo:

a. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de cargo ou função do

profissional responsável técnico pela operação;
eb. A conformidade entre os dados inseridos no sistema Mosaico

aqueles contidos nas documentações de projeto técnico, de

licenciamento e em outros documentos enviados:

c. A conformidade entre os dados inseridos no sistema Mosaico e as

informações dos equipamentos e parâmetros técnicos de fato

instalados na estação;

d. Cadastro de informações e envio de documentos e solicitações para o

Ministério das Comunicações e para a Anatel, mediante engenheiro
habilitado, submetendo-os à conferência prévia da CÂMARA.
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